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CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL – CONSEPIR/PR

DELIBERAÇÃO Nº 002/2022 – CERMA/PR

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  dos  Refugiados,  Migrantes  e  Apátridas  –

CERMA/PR reunido extraordinariamente no dia 24 de Fevereiro de 2022, no uso das suas

atribuições regimentais e pela aprovação da constituição das Comissões Permanentes do

Conselho conforme os termos do art. 30 (trinta) do Regimento interno;

DELIBERA:

I-  Pela  aprovação da Prorrogação do Mandato  da  Presidência  da  Sociedade  Civil  da

Gestão 2019/2022, a partir de 22 de Março até 30 de Maio de 2022, conforme composição

abaixo:

1. Marcia Terezinha Ponce - Presidente; Representante da Caritas Brasileira Regional

Paraná 

2. Jefferson Salles - Vice Presidente; Representante da Secretaria de Educação e

Esporte do Estado do Paraná - (SEED)

3. Secretaria Geral - Rima Awada Zahara; Representante do Conselho Regional de

Psicologia- CRP/PR

Art 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE;

Curitiba, 22 de março de 2022.

Marcia Teresinha Ponce
Presidente do Conselho Estadual de Refugiados Migrantes e Apátridas-

CERMA/PR
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